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O S I N C O H A B t e v e c o n h e c i m e n t o q u e a S P O B R A S f e z u m l e v a n t a m e n t o e n t r e o s funcionários p a r a " s a b e r " 

q u e m irá, o u não, a u t o r i z a r o d e s c o n t o d a Contribuição S i n d i c a l , n o m e a t u a l d o I m p o s t o S i n d i c a l . 

R e p u d i a m o s t a l p r o c e d i m e n t o d a e m p r e s a , c u j o o b j e t i v o n a d a m a i s é q u e c o n s t r a n g e r o s t r a b a l h a d o r e s 

e t e n t a r i m p e d i r q u e c o n t i n u e m s e o r g a n i z a n d o p o r intermédio d o S i n d i c a t o a t u a n t e q u e b u s c a a manutenção 

d o s s e u s d i r e i t o s e m e l h o r e s condições d e t r a b a l h o . 

O d e s c o n t o d a Contribuição S i n d i c a l até a mudança d a n o v a L e i F e d e r a l n° 1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 , e r a obrigatório 

a t o d o s o s t r a b a l h a d o r e s n o v a l o r d e u m d i a d e t r a b a l h o , o c o r r e n d o n o mês d e março.. 

A única modificação n a C L T s o b r e a contribuição f o i d a f o r m a d a cobrança, t r a z e n d o o a r t i g o 5 8 2 , o 

r e c o l h i m e n t o d a Contribuição S i n d i c a l d o s e m p r e g a d o s é r e a l i z a d o p o r autorização prévia e 

e x p r e s s a m e n t e o s e u r e c o l h i m e n t o a o r e s p e c t i v o s i n d i c a t o * e e o a r t i g o 5 8 7 , a opção 

a o s e m p r e g a d o r e s p e l o r e c o l h i m e n t o n o mês d e j a n e i r o d e c a d a a n o . 

O v a l o r d e s c o n t a d o é distribuído d a r e s p e c t i v a m a n e i r a : S i n d i c a t o s ( 6 0 % ) , 

Federações ( 1 5 % ) , Confederações ( 5 % ) , C e n t r a i s S i n d i c a i s ( 1 0 % ) e Ministério d o T r a b a l h o ( 1 0 % ) . 

A a t u a l gestão d o S I N C O H A B está d i s c u t i n d o e a c o m p a n h a n d o o d e b a t e q u e s e dá, t a n t o n o âmbito 

jurídico c o m o n o âmbito político, s o b r e a c o n s t i t u c i o n a l i d a d e d a alteração d a C L T . 

A definição s o b r e o r e c o l h i m e n t o , o u não d a Contribuição S i n d i c a l será d e l i b e r a d a e n t r e o s v e r d a d e i r o s 

i n t e r e s s a d o s , q u e são o s próprios t r a b a l h a d o r e s , p o s t e r i o r m e n t e a e m p r e s a será i n f o r m a d a . 

* E n u n c i a d o 3 8 d a Associação N a c i o n a l d o s M a g i s t r a d o s d a Justiça d o T r a b a l h o 
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